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XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE

DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO E DIREITOS
DOS ANIMAIS I

Apresentação

O Centro Universitário Christus sediou nos dias 15, 16 e 17 de novembro o XXX
CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE com o tema ACESSO À
JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITÍGIOS E DESENVOLVIMENTO. 

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO
E DIREITOS DOS ANIMAIS”. Os debates demonstraram que o direito ao meio ambiente
saudável é uma das principais pautas das agendas políticas. Buscou-se, acima de tudo,
repensar as prioridades em relação à preservação do meio ambiente e ao desenvolvimento
sustentável.

Convidamos todos para uma agradável leitura da íntegra de todos os pôsteres que pode ser
encontrada na presente publicação. 

Abner da Silva Jaques 

Jaqueline Prazeres de Sena

Marcelo Toffano
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ENERGIA VERDE: BREVE ANÁLISE DOS IMPACTOS PARA A
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Valter Moura do Carmo1

Dayvid Beserra Lima
Larissa Silva Vieira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Em 2012, o Brasil foi anfitrião da Conferência das Nações Unidas para o
Desenvolvimento Sustentável, também conhecida como RIO+20. Este evento internacional
tinha como objetivo sensibilizar a sociedade sobre a urgência de tratarmos nossa relação com
o meio ambiente de maneira ética e responsável, com o compromisso de não prejudicar as
futuras gerações. Um dos principais objetivos da conferência era debater e identificar
propostas de ações relacionadas a esse tema. Durante a RIO+20, foi apresentada uma proposta
analítica interessante chamada "Economia Verde". Essa abordagem envolve a ideia de uma
economia com baixa emissão de carbono, que tem impactos menores sobre o equilíbrio
climático e faz uso eficiente dos recursos naturais. A energia verde se refere à produção de
energia a partir de fontes renováveis e limpas, como energia solar, eólica, hidrelétrica e
biomassa. Essas fontes de energia sustentável são componentes fundamentais da economia
verde, pois contribuem para a redução da pegada de carbono e minimizam os impactos
ambientais negativos associados à produção de energia. No entanto, ao longo dos anos,
observamos um aumento nas emissões de gases de efeito estufa, o que contribui para o
aquecimento global e torna vastas áreas da Terra inabitáveis. Isso foi destacado por uma
pesquisa recente publicada em 12 de junho de 2023 pelo pesquisador José Eustáquio Diniz
Alves. Como resultado, cientistas têm trabalhado no desenvolvimento de métodos mais
eficazes e menos prejudiciais ao meio ambiente. O direito ambiental desempenha um papel
fundamental na regulamentação dessas consequências, visando prevenir a degradação da
biodiversidade e promover o desenvolvimento sustentável. Este trabalho tem como um dos
objetivos, conscientizar empresas e a população sobre a importância da legislação ambiental
em prol do desenvolvimento sustentável, conforme expresso na Lei n° 6.938/81, que fortalece
o conceito de desenvolvimento sustentável no artigo 2º. A Constituição Federal de 1988, mais
especificamente nos artigos 170 e 225, incorpora os princípios do desenvolvimento
sustentável definidos na Lei n. 6.938/81. Portanto, o princípio central do desenvolvimento
sustentável é a preservação dos recursos naturais para garantir um equilíbrio sustentável na
natureza, assegurando que as gerações futuras possam desfrutar de um ambiente não
degradado por gerações passadas. PROBLEMAS DE PESQUISA: Com o considerável
aumento dos investimentos em energia sustentável, surge uma preocupação: os impactos nas
áreas onde essas usinas serão instaladas. A construção de infraestruturas substanciais para a
geração de energia verde pode levar ao desmatamento, forçar a migração de animais para
áreas inadequadas para a preservação de suas espécies, resultar no aumento significativo de
espécies incompatíveis coexistindo no mesmo ambiente e contribuir para a escassez de
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alimentos, afetando a sobrevivência da fauna e flora locais. OBJETIVO GERAL: Este estudo
tem como objetivo principal avaliar a eficácia e adequação das políticas de direito ambiental
em relação ao desenvolvimento de usinas de energia verde em regiões específicas, com foco
na prevenção da degradação da biodiversidade e na mitigação de crimes ambientais
associados. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 1. Examinar as políticas e regulamentações
ambientais vigentes relacionadas à instalação e operação de usinas de energia verde nas
regiões em estudo. 2. Avaliar o impacto ambiental das usinas de energia verde, incluindo a
identificação de potenciais ameaças à biodiversidade local. 3. Investigar casos de crimes
ambientais que possam estar relacionados à construção e operação dessas usinas e analisar as
medidas legais e regulatórias de prevenção e punição. MÉTODOS: Foi-se utilizado o método
bibliográfico que tem como característica a busca de conhecimento por base de artigos, livros
e sites. "A pesquisa bibliográfica implica em um conjunto ordenado de procedimentos de
busca por soluções, atento ao objeto de estudo, e que, por isso não pode ser aleatório" (LIMA,
MIOTO, 2007 p. 38). RESULTOS ALCANÇADOS: A realização de análises e
monitoramentos contínuos se revela fundamental para ajustar o comportamento humano e
garantir a preservação da biodiversidade nas regiões onde as usinas de energia verde serão
instaladas. Embora essas usinas sejam reconhecidas como fontes de energia mais limpas e
menos prejudiciais ao meio ambiente, infelizmente, elas ainda podem causar impactos
potencialmente irreversíveis na fauna e flora locais. Um exemplo desse desafio pode ser
encontrado no investimento substancial da empresa australiana Energyx Energy, em parceria
com o Governo do Ceará, destinado à construção de uma usina de energia no Complexo
Industrial e Portuário do Pecém (CIPP). Esse investimento promete gerar uma quantidade
significativa de empregos e impulsionar a economia estadual. No entanto, a construção dessa
grande infraestrutura resultará na modificação das paisagens locais e na migração de animais
para habitats alternativos em busca da sobrevivência de suas espécies. É relevante destacar
que o conceito de desenvolvimento sustentável, consagrado durante a Conferência das Nações
Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento Humano (CNUMAD) - Rio 92, também
está incorporado na Constituição de 1988, nos artigos 170, inciso VI, e 225. Esses artigos
reforçam o compromisso com um desenvolvimento que equilibra o progresso econômico com
a proteção do meio ambiente. É importante ressaltar que a luta contra os crimes ambientais
requer uma abordagem colaborativa, envolvendo tanto a sociedade quanto as empresas e
organizações. A combinação de análises, estudos e a observância das leis pode promover a
gestão sustentável dos recursos naturais, resultando em ecossistemas ricos em biodiversidade
para as gerações futuras.

Palavras-chave: Energia Verde, Impactos Ambientais, Sustentabilidade
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